
 

MINISTÉRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS 

SAN - QUADRA 03 - Lote A -  Ed.  Núcleo dos Transportes – Sala nº 2237 
CEP: 70.040-902 – BRASÍLIA – DF 

ESPAÇO RESERVADO 

PARA ETIQUETA 

DE PROTOCOLO 
  

 

 

 

 

Requerimento de Concessão de Pensão 
   

 
 
 
 
 
 

Ilmo(a) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Órgãos Extintos, 
 
Venho requerer a Vossa Senhoria a concessão de pensão, nos termos do disposto no art. 217 da 
Lei nº 8.112, de 1990. 
 
 
 
 

 
1 – Dados do Requerente 
SITUAÇÃO 

Viúva (    ) Companheira (    ) Filhos (    ) Outros (    ) 
NOME 

 
CPF RG DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO DE EXPEDIÇÃO 

    
TÍTULO DE ELEITOR ZONA SEÇÃO  UF 

    
ENDEREÇO RESIDENCIAL BAIRRO 
 

 
CIDADE ESTADO CEP 

   
BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE UF 

    

 
2 – Dados do(a) Ex-servidor(a) 
SITUAÇÃO NA DATA DO ÓBITO 

Ativo (    ) Inativo (    ) 
NOME DO(A) EX-SERVIDOR(A) 

 

CARGO CLASSE / PADRÃO MATRÍCULA SIAPE 
   

 
3 – Identificação dos Dependentes 
NOME DOS BENEFICIÁRIOS GRAU DE PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO 

   

   

   

   

   

   

DATA LOCAL ASSINATURA 

(____/____/____) ____________________________________ _____________________ 

 
4 – Documentação Necessária a ser Anexada 

 Cópia autenticada da Certidão de Óbito. 
 Cópia autenticada da Carteira de Identidade, do CPF e do Título de Eleitor do Requerente.  
 Cópia autenticada da 2ª Via da Certidão de Casamento, com data de expedição recente, ou Declaração de União Estável. 
 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento  e CPF dos filhos / enteados do ex-servidor, se for o caso. 
 Cópia autenticada da Sentença de Separação Judicial com percepção de Pensão Alimentícia, se for o caso. 
 Cópia autenticada da Declaração de Dependência Econômica, se for o caso. 
 Declaração de que percebe ou não outra pensão da mesma natureza. 
 Termo de Responsabilidade devidamente preenchido e assinado (remessa de comprovantes de outras fontes de renda) 



 
 
 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria-Executiva 

Departamento de Órgãos Extintos 
 
 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

Eu, ____________________________________________________________________ (nome), 

_________________________________________________ (situação funcional: servidor ativo, aposentado, 

beneficiário de pensão, empregado público, agente político), inscrito no CPF sob nº 

_________________________________, responsabilizo-me, nos termos do inciso III do art. 116 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, a fornecer comprovante (s) de rendimentos (contracheque), relativos a 

outras fontes de renda, nos prazos e períodos previstos nos incisos I a III do art. 1º da Portaria Normativa nº 

2/SRH/MP,de 8 de novembro de 2011, publicada no D.O.U. do dia 9 seguinte, e em todas as ocasiões em que 

for solicitado. 

 
____________________, ______/______/________. 

Local e data 
 

___________________________________________ 
Assinatura do servidor ou beneficiário de pensão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria-Executiva 

Departamento de Órgãos Extintos 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE PENSÕES 
 

 
 

Eu, __________________________________________________ na condição de 

______________________ (dependência) do do(a) ex-servidor(a) 

______________________________________________________________, Matrícula SIAPE nº 

__________, declaro junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para fins de concessão 

da pensão civil prevista no art. 217 da Lei nº 8.112, de 1990, que: 

 
 

(     ) não percebo qualquer pensão paga pelo Erário. 
 
(     ) percebo a (s) seguinte(s) pensão(ões) paga(s) pelo Erário: 

 
    Órgão      Valor 

______________________________________________ R$______________ 

______________________________________________ R$______________ 

 

____________________/____, ______ de _______________ de _________. 

(Local e data) 
 

 
_______________________________________ 

(Assinatura) 
 



 

 
Pensão 

  
 Definição:  

Pagamento mensal devido aos dependentes do ex-servidor, a contar da data do óbito, calculado 
com base na remuneração ou provento. 

  
 Requisitos Básicos:  
 Cópia autenticada da Certidão de Óbito. 
 Cópia autenticada da Carteira de Identidade, do CPF e do Título de Eleitor do Requerente.  
 Cópia autenticada da 2ª Via da Certidão de Casamento, com data de expedição recente, ou 

Declaração de União Estável. 
 Cópia do último contracheque. 
 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento  e CPF dos filhos / enteados do ex-servidor, se 

for o caso. 
 Cópia autenticada da Sentença de Separação Judicial com percepção de Pensão Alimentícia, se 

for o caso. 
 Cópia autenticada da Declaração de Dependência Econômica, se for o caso. 
 Declaração de que percebe ou não outra pensão da mesma natureza. 

 
Fundamento Legal: 
 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
 

“Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite 
estabelecido no art. 42.  

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou 
revertem com a morte de seus beneficiários.  

§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por 
motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

Art. 217. São beneficiários das pensões:  
I - vitalícia:  
a) o cônjuge;  
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 

alimentícia;  
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade 

familiar;  
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam 

sob a dependência econômica do servidor;  
II - temporária:  
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a 

invalidez;  
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  
c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que 

comprovem dependência econômica do servidor;  
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, 

ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.  

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso 
I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".  

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do 
inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".  



Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem 
beneficiários da pensão temporária.  

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em 
partes iguais entre os beneficiários habilitados.  

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou 
titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão 
temporária.  

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, 
em partes iguais, entre os que se habilitarem.  

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 
prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que implique 
exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for 
oferecida.  

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que 
tenha resultado a morte do servidor.  

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes casos:  
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;  
II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como 

em serviço;  
III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança.  
Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o 

caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.  

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  
I - o seu falecimento;  
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;  
III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;  
IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade;  
V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;  
VI - a renúncia expressa.  
Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária motivada por 

invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram a 
concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:  
I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão 

temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;  
II - da pensão temporária para os cobeneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da 

pensão vitalícia.  
Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção 

dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189.  
Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas 

pensões.” 
 
 

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2001. 
 

“Art. 2o Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício 
de pensão por morte, que será igual: 

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda 
estiver em atividade. 



 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2o, da 
Constituição Federal. 

 

Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 
autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela 
dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios estabelecidos no art. 

40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas 

autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre a parcela dos 
proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social. (Vide Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que tenham cumprido todos os 
requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da legislação vigente até 31 de 
dezembro de 2003. 
 

Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei 
serão reajustados, a partir de janeiro de 2008, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade 
de revisão de proventos de aposentadoria e pensões de acordo com a legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 11.784, de 2008.” 

 
Portaria Normativa nº de 8 de novembro de 2011 

 
“Art. 1º Os servidores, ativos e aposentados, incluídos os agentes políticos, e os empregados 

públicos dos poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nomeados para o 
exercício de cargo efetivo, cargo em comissão ou função comissionada em órgãos e entidades 
integrantes do SIPEC, deverão fornecer à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade onde se 
dará o exercício, comprovante(s) de rendimentos (contracheque) recebido( s) de outros entes da 
Federação: 

I - no ato da posse; 
II - semestralmente, nos meses de abril e outubro; e 
III - sempre que houver alteração no valor da remuneração. 
§1º Aplica-se o disposto no caput aos empregados das empresas públicas, sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder 
público, e que recebam recursos da União, dos Estados, dos Municípios, ou do Distrito Federal, para 
fins de pagamento de despesas com pessoal ou custeio em geral. 

§2º Aplica-se o disposto no caput aos beneficiários de pensão vinculados à União, aos Estados, 
aos Municípios, e ao Distrito Federal, quando da habilitação da pensão. 

§3º No caso de acumulação de cargos, empregos públicos, pensões ou funções, o servidor, o 
empregado e o beneficiário de pensão fornecerão os comprovantes de rendimentos (contracheque) de 
todos os vínculos. 

§4º O disposto no caput não se aplica aos servidores ativos e aposentados e aos empregados 
públicos oriundos de órgãos ou entidades que integram a base de dados do Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos - SIAPE. 

Art.2º Estão sujeitas ao limite remuneratório de que trata o caput do art. 1º, as seguintes 
parcelas: 

I - vencimentos ou subsídios; 
II - verbas de representação; 
III - parcelas de equivalência ou isonomia; 
IV - abonos; 
V - prêmios; 



VI - adicionais, inclusive anuênios, biênios, triênios, quinquênios, sexta parte, "cascatinha", 
15% e 25%, trintenário, quintos, décimos e quaisquer outros referentes a tempo de serviço; 

VII - gratificações de qualquer natureza e denominação; 
VIII - diferenças individuais para compensar decréscimo remuneratório; 
IX - vantagens pessoais e as nominalmente identificadas - VPNI; 
X - verba de permanência em serviço mantida nos proventos e nas pensões estatutárias; 
XI - ajuda de custo para capacitação profissional; 
XII - retribuição pelo exercício em local de difícil provimento; 
XIII - gratificação ou adicional de localidade especial; 
XIV - proventos e pensões estatutárias ou militares; 
XV - valores decorrentes do exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 

independentemente da denominação recebida ou da atribuição dada; 
XVI - valores decorrentes do exercício cumulativo de atribuições; 
XVII - substituições; 
XVIII - gratificação por assumir outros encargos; 
XIX - remuneração ou gratificação decorrente do exercício de mandato; 
XX - abono, verba de representação e qualquer outra espécie remuneratória referente à 

remuneração do cargo e à de seu ocupante; 
XXI- adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional de penosidade; 
XXII - adicional de radiação ionizante; 
XXIII - gratificação de raios-X 
XXIV - horas extras; 
XXV- adicional de sobreaviso; 
XXVI - hora repouso e hora alimentação; 
XXVII - adicional de plantão; 
XXVIII - adicional noturno; 
XXIX - gratificação por encargo de curso ou concurso; 
XXX - valores decorrentes de complementação de aposentadoria ou pensão; 
XXXI - bolsa de estudos de natureza remuneratória; 
XXXII - auxílio-moradia concedido sem necessidade de comprovação da despesa; 
XXXIII - gratificação pelo exercício de atribuições transitórias, inclusive gratificação pela 

participação em comissões; 
XXXIV - valores recebidos pela prestação de serviços extraordinários; 
XXXV - aviso prévio, férias, adicional de férias e décimo terceiro salário; 
XXXVI - aposentadorias e pensões pagas pelo RGPS na hipótese de o benefício decorrer de 

contribuição recolhida por empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, e que recebam recursos da União, 
dos Estados, dos Municípios, ou do Distrito Federal, para fins de pagamento de despesas com pessoal 
ou custeio em geral; e 

XXXVII - outras verbas de caráter remuneratório não expressamente relacionadas neste artigo, 
excluídas as de caráter indenizatório. 

Art.3º Os servidores ativos e aposentados, os empregados públicos e os beneficiários de pensão 
da União, nomeados para o exercício de cargo efetivo, cargo em comissão ou função comissionada nos 
Estados, Municípios ou no Distrito Federal fornecerão comprovante(s) de rendimentos (contracheque) 
à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade de origem. 

Art.4º Para efeito de cumprimento do disposto nesta Portaria Normativa, o servidor deverá 
assinar termo de responsabilidade na forma do Anexo, comprometendo-se a fornecer o(s) 
comprovante(s) de rendimentos (contracheque) nos prazos e períodos previstos nos incisos I a III, do 
art. 1º, e em todas as ocasiões em que for solicitado. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao beneficiário de pensão. 
Art.5º O cumprimento das disposições constantes desta Portaria Normativa é condição essencial 

e indispensável para a posse, o exercício e a permanência do servidor no cargo efetivo, no cargo em 
comissão ou na função comissionada. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao beneficiário de pensão para fins de 
habilitação. 

Art.6º Para fins de cumprimento do disposto nesta Portaria Normativa, a Secretaria de Recursos 
Humanos baixará instruções operacionais via COMUNICA aos órgãos e entidades do SIPEC. 

Art.7º Cabe aos dirigentes de recursos humanos, aos servidores ativos e aposentados, incluídos 
os agentes políticos, aos empregados públicos, e aos beneficiários de pensão observar a aplicação e o 



cumprimento do disposto nesta Portaria Normativa, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 

Art.8º Para fins de cumprimento do disposto nesta Portaria Normativa, os servidores ativos e 
aposentados, incluídos os agente políticos, os empregados públicos e os beneficiários de pensão, de 
que trata o art. 1º, deverão, no prazo de (30) trinta dias, a contar de sua publicação, comparecer às 
unidades de recursos humanos dos órgãos e entidades para assinar o termo de responsabilidade na 
forma do Anexo, e fornecer comprovante (s) de rendimentos (contracheque) recebido (s) de outros 
entes da Federação.” 

 
 


